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';"'CAMARAMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE Do SUL

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOG"

PROJETO DE LEI N° 3312013
DATA: 25/03/2013

,',o

EMENTA: Direito Constitucional. Direito Municipal. Denominação de Escol~ Municipal.
Interesse local.

RELATÓRIO:

O. PrOjeto de Lei apresentado, denomina ;'Floresta Edc~ritada" aE,~éola' MuniCipal de'
Educ~çãdlnfantil do Bair,roBoaSaúâê.';~, ',i; I', ': ',: I:, ;.;';"T'i'''j;i'>t!';:'':::;

FUNDAMENTAÇÃO:

A Comissão é favorável ao prOsseguimento do presente PLuma vez que foi atendidos os
requisitos legais, a prOposta deve ser encaminhada ao plenário.

CONCLUSÃO:

:Diante,do exposto, a Comissão entende que 'a'prop~si~ãoaprese~tada,tem plenas~:'
condiçÕes de prOsperar, fu6m~hto etrt que uige ó encaminhamentO' da mesma itó 'Plenái-i'o desta :!

Casa Legislativa para apreciação.

Novo Hamburgo, 03 de abril de 2013.
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Roger Çorrêa'~ Presidente
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1,180/2004, de 13 de outubro de 2(04)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


